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nº 13.623

GOVERNADORIA DO ESTADO
GABINETE DO GOVERNADOR

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4.921-P, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XXII, ambos da 
Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar DHENIFER COSTA DOS SANTOS do cargo em 
comissão do Grupo de Chefi a, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-4, nomeada através do Decreto nº 3.272-P, de 24 de abril de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 19 de setembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4.922-P, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XX, da Constitui-
ção do Estado do Acre, e tendo em vista o art. 52 da Lei Complementar 
nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear NATAN TORREJON VALENTE para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefi a, Assistência e Assessoramento, referên-
cia CAS-4, na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE. 
Art. 2°  Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 19 de setembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4.923-P, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XXII, ambos da 
Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar LUCIVAL MOURA AGUIAR do cargo em comissão do 
Grupo de Chefi a, Assistência e Assessoramento, referência CAS-3, no-
meado através do Decreto nº 517-P, de 10 de janeiro de 2023.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 19 de setembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4.924-P, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XX, da Constitui-
ção do Estado do Acre, e tendo em vista o art. 52 da Lei Complementar 
nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUAN MARTINS DE BARROS PIMENTEL para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefi a, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-3, na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE. 
Art. 2°  Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 19 de setembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4.928-P, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

 A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso VI, da Constituição 
do Estado do Acre, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a lotação do servidor THIEGO LIMA DE SOUZA 
para exercer cargo em comissão do Grupo de Chefi a, Assistência e As-
sessoramento, referência CAS-5, da Secretaria de Estado de Saúde 
- SESACRE para o Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestru-
tura Hidroviária e Aeroportuária do Acre - DERACRE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de destino designar a função a ser 
exercida pelo servidor na unidade administrativa correspondente.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de outubro de 2023.
Rio Branco - Acre, 19 de setembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício
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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4.944-P, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XXII, ambos da 
Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar LIGIA SOARES BRITO ROCHA do cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-2, 
nomeada através do Decreto nº 2.664-P, de 17 de março de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 19 de setembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4.945-P, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XXII, ambos da 
Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ELIZÂNGELA QUEIROZ DE ARAÚJO BASILE do cargo 
de Diretora de Administração e Finanças da Controladoria-Geral do Estado 
- CGE, nomeada através do Decreto nº 375-P, de 9 de janeiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 19 de setembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4.946-P, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XXII, ambos da 
Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ÍTALO GUILHERME ROJAS XIMENES do cargo de 
Ouvidor-Geral da Controladoria-Geral do Estado - CGE, nomeado atra-
vés do Decreto nº 2.577-P, de 16 de março de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 19 de setembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4.947-P, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XXII, ambos da 
Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANA PAULA MACÊDO DE LACERDA do cargo de Dire-
tora de Auditoria e Controle da Controladoria- Geral do Estado, nomea-
da através do Decreto nº 2.194-P, de 2 de março de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 19 de setembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4.951-P, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XX, da Constitui-
ção do Estado do Acre, e tendo em vista o art. 52 da Lei Complementar 
nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear CÉSAR FELIPE DE JESUS MATOS DE OLIVEIRA para exer-
cer cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 

referência CAS-2, na Secretaria de Estado da Administração - SEAD. 
Art. 2° Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 19 de setembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4.952-P, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XX, da Constitui-
ção do Estado do Acre, e tendo em vista o art. 52 da Lei Complementar 
nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANTÔNIA MÁGIRA FERNANDES DE OLIVEIRA BEI-
RUTH para exercer cargo de Diretora de Administração e Finanças da 
Controladoria-Geral do Estado - CGE. 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 19 de setembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4.953-P, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XX, da Constitui-
ção do Estado do Acre, e tendo em vista o art. 52 da Lei Complementar 
nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MÁRCIA CRISTINA PORTELA DE MESQUITA SOUZA para 
exercer o cargo de Ouvidora-Geral da Controladoria-Geral do Estado - CGE. 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 19 de setembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4.954-P, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XX, da Constitui-
ção do Estado do Acre, e tendo em vista o art. 52 da Lei Complementar 
nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARCOS DOS SANTOS MENDONÇA para exercer o cargo 
de Diretor de Auditoria e Controle da Controladoria-Geral do Estado - CGE. 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 19 de setembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4.958-P, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XX, da Constitui-
ção do Estado do Acre, e tendo em vista o art. 52 da Lei Complementar 
nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear KAROLINE GOMES DOS SANTOS para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessora-
mento, referência CAS-4, na Secretaria de Estado de Habitação e 
Urbanismo - SEHURB. 
Art. 2° Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a fun-



3DIÁRIO OFICIALNº 13.6233    Terça-feira, 26 de Setembro de 2023

ção a ser exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa 
correspondente. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 19 de setembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4.959-P, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XXII, ambos da 
Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MATHEUS D’ALBUQUERQUE LIMA NEGREIROS DE 
MELO do cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Asses-
soramento, referência CAS-2, nomeado através do Decreto nº 1.385-P, 
de 26 de janeiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 19 de setembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4.960-P, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XX, da Constitui-
ção do Estado do Acre, e tendo em vista o art. 52 da Lei Complementar 
nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MATHEUS D’ALBUQUERQUE LIMA NEGREIROS DE 
MELO para exercer cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistên-
cia e Assessoramento, referência CAS-4, na Secretaria de Estado de 
Educação, Cultura e Esportes - SEE. 
Art. 2° Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 19 de setembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4.964-P, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XXII, ambos da 
Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar DOUGLAS CORTEZ BRANDÃO DAMASCENO do cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-
8, nomeado através do Decreto nº 1.220-P, de 24 de janeiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 21 de setembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4.965-P, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XX, da Constitui-
ção do Estado do Acre, e tendo em vista o art. 52 da Lei Complementar 
nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear SORAYA SARAIVA DE ANDRADE para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, re-

ferência CAS-8, na Secretaria de Estado de Obras Públicas - SEOP. 
Art. 2° Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a fun-
ção a ser exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa 
correspondente. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 21 de setembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4.974-P, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso XXII, ambos da 
Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar RAIMUNDO CARLOS MOTA MONTEIRO do cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-4, nomeado através do Decreto nº 806-P, de 12 de janeiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 8 de agosto de 2023.
Rio Branco - Acre, 21 de setembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4.980-P, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:   
Art. 1º Designar o Diretor de Administração e Finanças, JOÃO KENNE-
DY DE ASSIS ROCHA, para responder pela Secretaria de Estado de 
Indústria, Ciência e Tecnologia - SEICT, durante o período de 25 a 29 de 
setembro de 2023, em virtude da ausência do titular da pasta.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 25 de setembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4.981-P, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar NADIA QUEIROZ DOS REIS do cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-4, 
nomeada através do Decreto nº 1.083-P, de 18 de janeiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 25 de setembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4.982-P, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em 
vista o art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANTONIA GINA MARIA ALVES para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-4, na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a fun-
ção a ser exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa 
correspondente.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 25 de setembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4.984-P, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:   
Art. 1º Designar o Diretor Administrativo e Financeiro, IALEY AZEVEDO 
DA SILVA, para responder pela Secretaria de Estado de Turismo e Em-
preendedorismo - SETE, durante o período de 25 a 29 de setembro de 
2023, em virtude da ausência do titular da pasta.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 25 de setembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4.985-P, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a lotação do servidor MARCUS VINICIUS GOMES 
GUIMARÃES, ocupante de cargo em comissão do Grupo de Chefia, As-
sistência e Assessoramento, referência CAS-5, da Secretaria de Estado 
de Educação, Cultura e Esportes - SEE para a Secretaria de Estado de 
Governo - SEGOV.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de destino designar a função a ser 
exercida pelo servidor na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de outubro de 2023.
Rio Branco - Acre, 25 de setembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 4.986-P, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em 
vista o art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022
RESOLVE:
Art. 1º Nomear DANIELA SILVA TAMWING AGUILAR para exercer o 
cargo de Diretora de Planejamento e Projetos de Saneamento no Servi-
ço de Água e Esgoto do Estado do Acre – SANEACRE.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 25 de setembro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre
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